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INDICAÇÃO
 

          INDICO, nos termos do artigo 159 do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do
Estado  que  determine  a  realização  de  estudos  e  tratativas  junto  à  Secretaria  competente  com a
finalidade de disponibilizar recursos para o custeio do Hospital Veterinário do município de São
Bernardo do Campo.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
          O município de São Bernardo do Campo possui um Hospital Veterinário que oferece atendimento
clínico e cirúrgico para cães e gatos, visando a saúde e bem-estar dos animais. No local são ofertados
serviços  de  consultas  ambulatoriais,  castração,  exames  laboratoriais,  raio-x,  ultrassonografia,
administração de medicamentos (endovenosa, intravenosa e cutânea), curativos, transfusão de sangue,
cirurgias gerais, ortopédicas e oncologia.
 
          Nesse sentido, com base nas previsões orçamentárias destinadas às demandas do Estado, se
revela salutar a indicação para que seja disponibilizado recursos no importe de R$ 1.000.000,00 (um
milhão de reais) para o custeio do Hospital Veterinário do município de São Bernardo do Campo -
SP, medida que contribuirá sobremaneira para as políticas locais, em especial, as voltadas ao trato da
saúde animal.
 
          Ante o exposto, esperamos o encaminhamento desta indicação e a devida aprovação do Exmo. Sr.
Governador do Estado de São Paulo.
 
 
 

Sala de Sessões, em      /    /2024
 

 
 

Carla Morando
 

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100380039003600320031003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100380039003600320031003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100380039003600320031003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade utilizando o identificador 3100380039003600320031003A005000

Assinado eletronicamente por Carla Morando em 17/04/2024 12:23 

Checksum: 8C9B3ED2724EBB4BAF9E78858528A5D5BD07B12664046B6D19255959326D689C

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100380039003600320031003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.


